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SOUCITAÇÀO DE ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VICJÊNCIA AO CONTRATO
N»» 084/2024-SEMl)S

Da: SiTiflaria Municipal cic Saúde

Para; Scc rcUiria Miinicipíil de Adiiiinistração c Finan(,as

Senliora Assessora,

DOM PEDRO/MA, 09 dc setembro de 2025.

Coiisidcnuido a jusiilic;ui\a abaivo exposta, solicito de \'ossa Senhoria a proiro^(,ão da
vi^nieia do contrato de Contratação de empresa para aquisição c o circuito de moiiiloramento dc
câmcras de segurança (rastreamcnlo) para atender a Secretaria Municipal de Saúde do município de
Dom Pcdro/MA, nas condições estabelecidas no '["ermo dc Rcierência. e a empresa j DE JESUS
JERONIMO IT:RREIRA (BEM SEGURO SOLUCOES EM SEGURANÇA), por mais 12 (do/e)

Justíiiealiva:
Primeinuncntc devemos eliicidiU" (jiie o luesenle pedido tem como olijeto a
PRORRC^GAÇÃO da vigência por igual período da Contratação dc empresa i)ani aquisição
e eircuilo câmcras de segurança (raslie;unenio) p:u-a atender a Sccrelaría MiiniciiKil de Saúde
do município de Dom Pedro/MA. conlõi ine esj)eciiicado neste Termo de Relerêneia, p;u"a
atender as necessidades do Municíjjio <le Dom Pedro/MA.

O referido contraio teve o início da sua vigência em 18 de setembro de 2021, e após a
reali/açào dc aditivo anterior, tem sen exaurímento no dia IH de setembro de 2025, o (pie
iraixie, considerando as Ixaus práticas na administiação púlilica, a necessidade de
apontamento da melhor solução em tempo liáliil, sob pena da interrii|)çào da [Hcstaçâo de
serviço essencial ao Município de Dom Pedro/MA.

Neste sentido, entendemos (jue a jirorrogação jair mais 12 meses, se Ia/ inegavelmente
vanlígosa do ponto dc vista ecoiuMuico, uma ve/ (pie desde a c riação dos contratos já iõi
verificada como vantajosa a proposta apresentada por meio da realização de contratação
direta iundainentada em processo administrativo.

Adenuiis, a rcali/.açào de no\(> certame público oii |)rocedimento administrativo impõe o
risco da demora e a possibilidade do aumento no valor do cíjiitrato, o que desalende aos
princípios norteadorcs da adininistriição pública - eficiência e economicidade.

KWTíí

Andréia Vieira dos Santos Alves

.Secretária Mnnicij);!] de Saúde
Portaria n'-' 10/2025
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SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

À Secretaria de Administração e Finanças do Municipio de Dom Pedro/MA
Sra. Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Consoante solicitação anterior, com a finalidade da prorrogação da vigência da a
Contratação de empresa para aquisição e circuito de monitoramento de câmeras de

segurança para atendera Secretaria Municipal de Saúde do município de Dom Pedro/MA, nas

condições estabelecidas no Termo de Referência, e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal
de Saúde de acordo com a sua necessidade, venho respeitosamente requerer que Vossa Senhoria
autorize a abertura de processo administrativo, nos termos da legislação em vigor.

Dom Pedro/MA, 09 de setembro de 2025.

■éfíi9.

Andréia Vieira dos Santos Alves
Secretária Municipal de Saúde

Portaria n" 10/2025

AUTORIZO a abertura de Processo administrativo em conformidade

09/09/2025

rlMcdixrl
Sônia Luciaj Lopes Reitosa Rachado
Secretária de Administração e Finanças

Portaria n® 10/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO _ ^ fj]
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 084/2024 - SEMUS V

Processo Administração n". 2024.0624.001/2024 - SEMUS
Dispensa Eletrônico n* 016/2024 - DP

CONTRATO N® 084/2024-SEMUS QUE, ENTRE SI.

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA E A

EMPRESA J DE JESUS JERONIMO FERREIRA (BEM
SEGURO SOLUCOES EM SEGURANÇA) PARA OS FINS
QUE SE ESPECIFICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, com sede na Praça Teixeira de Freitas n® 72.

Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 06 137.293/0001-30. neste ato representado pelo FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO/MA/SEMUS inscrito no CNPJ sob o n® 11 415.S3ã/0001-40 com
sede à Praça Teixeira de Freitas, n® 26. Centro nesta cidade neste ato representado pela Secretária
Municipal da Saúda a Senhora Andréia Viaira doa Santos Alves brasileira casada. Cirurgiã - Dentista
Portadora do CPF n® 045.xxx.xxx-06. doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e. de outro lado.

a Empresa; J DE JESUS JERONIMO FERREIRA (BEM SEGURO SOLUCOES EM SEGURANÇA) Pessoa

Jurídica de Direito Pnvado, inscnta no CNPj sob o n® 34.115 962.0001-00, sediada na Rua Engenheiro Rui
Mesquita, n®. 158. CEP 65 765-000. Bairro Centro. Dom Pedro/MA. Neste ato representado pela Sra
Jackelina de Jasua Jaronimo Ferreira, portadora do CPF n® 891.xxx.xxx-20, doravante denominada

simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n° 2024 0624.001/2024 - SEMUS e

em observância ás disposições da Lei n® 14 133/2021 e Decreto Municipal n° 05/2024. resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato, decorrente de Dispensa Eletrônica n® 016/2024 - DP mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E DO FUNDAMENTO LEGAL ^

1.1. O objeto do presente instrumento è a Contratação de empresa para aquistçio a circuito da
monttoramanto da câmaras da segurança para atandar a Secretaria Municipal da Saúda do município da
Dom Padro/MA, nas condições estat>elecidas no Termo de Reíerència
1.2. Objeto da contratação:

QUIPAMENTOS
MARCA UNO. QT. VL.UNIT VL. TOTAL

DR 16 CANAIS COM HO 2TB (FUU. HD):

Compatível com 5 tecnologias HDCV1 + AHD-
M/H ♦ HDTVl 2.0 ♦ Analógica ♦ IP Gravação de
todos os canais em tOSOp ou 720p Saldas de

vídeo HDMI e VGA Inteligénoa de vídeo - Lmha

virtual. Cerca virtual e Objeto

abandonado/retirado Detecção de face *

Compatível com o Multi-Box Compatibilidade

com protocolo de comunicação Onvif Suporta 1

HD SATA de ate 10 TB Edição de áudio e vídeo

Modo NVR - Transfonna Iodos os canais BNC

em IP Função BNC ♦ IP - Adioona cãmeras IP
ao DVR Compressão de vídeo em H 264«'

(codec intriigente) IPv6
CAMERA8 M M (FULL HO): Sensor 1/2.7 2
megapixet CMOS Pixels efetivos 19^ (H) 1080
(V) Linhas horizontais 1S20H Resolução real

FuH HD lOBOp Lente 2.6 mm Angulo de visão
honzontal' 108* Angulo de visão vertical 60

INTELBRAS R6 3 879.71 | RS 3,879.71

INTELBRAS UNO 1 11 RS 297.67 RS 3.274 37 i

Praça Teixeira de Frelt»», n® 72, Centro, CEP; 65.76S-000. Dom Pedro (MA).
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piilwcc-í /

Alcance IR 20 metros Comprimento de onda

LED IR 850 nm Formato do vídeo NTSC / PAL

Protocolos de vídeo HOCVI Relação sinaF
ruido > 65 dB Veloadade do obturador l/30s

-1/IOOOOOs Sincrorvsmo Interno Ins Eletrônica

Day & Night Automático (ajustável). Colorido.
P&B Troca Automática do Filtro |ICR) Sim
Características Compiementares Controle

Automático de Ganno (AGC) ON Compensação

de Luz de Fundo (BLC) ON / OFF Balanço de

branco Automático / Ajustável Conexões Saída

de vídeo 75 OhmBNC fámea Alimentação

Conector P4 fêmea Características Elétncas

Consumo máximo de ccmenie 160 mA

Consumo máximo de potènaa ^ Tensão

12Vdc Proteção antissurto 15 KV (Vídeo e

alimentação) Características Mecânicas Cor

case BrancaTipo case / matenal Oome /

Plástica Local de instalação Interno

Características ambientais Temperatura de

armazenamento <-)40 C a 60 C Temperatura de

operação (->40 C a 60 C Umidade relativa de

armazenamento - Umidade relativa de

operação 20% a 90% RH Sensibilidade 0,04

!lux/F1.85 O lux IR on

jCAMERAS COM ÁUDIO: Sensor 17- 2
jmegapixel CMOS Pixels efetivos 1920 (H) x
1080 (V> Linhas honzontais 1920H Resoluto
Real Full HO I080p Lente 2.6 mm Angulo de
visão horizontal 112' Angulo de visão vertical
62* Alcance noturno 20m Led inteligente Sim
Quantidade de LEOs 2 Formato do vídeo NTSC

Protocolos de vídeo HDCVl / AHD-H / HDTVI

(v2.0) Analógico (CVBS). Mudança de Protocolo
Menu OSD / VHD Control* Relação sinal-ruido
>65 dB Sensibilidade 'O 005 lux / F1.6 (Color) O
lux IR on' VelOQdade do obturador 1/30 a

1/IOOOOOs Sincromsmo Interno Ins Eletrônica
Day & Night 'Automático (A|ustável) Colondo
Características Compiementares Controle
Automático de Ganho (AGC) ON Compensação
de Luz de Fundo (BLC) ON / OFF High Light
Compensation (HLC) Sim (Digital) Wide
Dynamic Range (WDR) Sim (DWDR) Balanço
de branco Automático / á^ustável Modo de
Imagem Padrão/SuaveAávo Ajusta de imagem
Bnlho/Corttresta/NiDdez/Satura^o/
Croma/Gamma Futtçáo Espelho - Função Luz
Branca - Idiomas do menu OSD Português /
Inglês / Espanhol Máscara de pnvaadade -
Redução Digital de Ruido (DNR) 2D e 3D -
Ajustável Microfone Embutido Sim Conexões
Salda de vídeo 75 O BNC fêmea Alimentação
Conector P4 fêmea.
CAIXA ORGANIZADORA: Caixa de passagem

para CFTV Matenal em plástico Instalação

interno e externo > ÍP66 Montagem em parede
ou teto Dimensões (L x A x P) (A x o) 125 x 123

X 60 mm Peso 0.l29Kg Peso máximo suportado
- Cor Branco Material Plástico Grau de proteção

IP66 Locai de instalação Interno e externo

INTELBRAS ! UND RS 420.00 RS 1 260 00 1

INTELBRAS UND RS 39 50 RS 237 001

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.766-000, Dom Pedro |MA>.
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Características ambientais Temperatura de
armazenamento -20 *0 a 60 "C Umidade

relativa de armazenamento 0% a 90% R

CONECTORES BNC COM MOLA; Conector do
tipo BNC Mola Inst^açdo Irtterrta
Espeoficações técnicas Compatibilidade
26AWG -■ 16 AWG Impedãncia 750 Faixa de
freçuénaa 0-2 GHz Tensão Máxima 300 Vdc
Ouanodade de Cidos de Inserção 500
Características mecânicas Dimensões do
Produto (L K A X P) (A X 0) 59 X 13 3mm Peso
10a Cor Prata
Conector do tipo P4: Conector para
Alimentação Macbo Instalação interna
Espeoricações técnicas Compatibilidads
26AWG - 16AWG Impedãnoa 75n Tensão
Méxima 300 Vdc Corrente Máxima 2"]
Quantidade de Cidos de Inserção 500
Caracteristicat mecânicas Dimensões do
Produto (L * A * P) (A X 0) 37 X 5.5 mm Peso
6g Grau de protelo Não Local de instalação
interno Fixa^ do cabo Parafuso Bome
Características ambientais Temperatura de
armazenamento -10 "C a 70 *0 Temperatura de

otecão-10°Ca70*

RACK PARA DVR; Robusto e leve Projetado
para garantir a rotiusiez que um Radt preasa e
leve para instalação Profundidade total de
370mm oferecendo o espaço ideal para o
armazenamento doa equipamentos Lateral com
venezianas para ventilação • Compatível com a
norma lEC 60297 Espeaftcsções técnicas
Dimensional Tamanho 5U Padrão 19 Polegadas
Dimensão Externas (L * A * P) 520 * 271,é «
370 mm Dimensões Perfil de Fixação Conforme
norma lEC 60297 Peso 5.96 Kg Estrutural
Porta Fecho com Chave Abertura Porta Frontal
Removível Matenal Aço SAE 1008 Espessura

10.75 mm Caroa máxima 50 KG
CAIXA DE CABO; Cabo Cosxial Flexível RF
4mm ♦ Bipolar (2 x 26 AWG) - DUPLA
BLINDAGEM Ideal para ligação de cãmeras de
CFTV e vídeo Condutor Interno Fio de cobre nú
10 X 0.127mm Isoiação Interna Pdietileno de
baixa densidade isoiação Externa PVC 70C
anti-chama Blindagem Trança de flos de cobre
nú Malha 100%

RASTREADOR 4G: FUNÇÕES Controle de
abastecimento de combustível
AnãRse do comportamento de direção Mutti-
GNSS Detecção ACC Reenvio de dados de
localização Economia inteligente de energia
Alerta de anomalia (vibração excesso de
veloadade, desligamento. etc)
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS Tensão de
operação 12-90VDC Bateria de reserva Interna
batena de 3,7V/150mAh Corrente operaoonal
SOmAh 12V Corrente de espera 5mA 12V
Temperatura de operação -20 C a 60 C

1NTELBRAS

INTELBRAS

INTELBRAS I UND 01

MAS ELETRON 01 RS 333.00 . RS 333 00

CONDUTTI 08 RS 154.00 , RS 1 23200

THINGSYS-
ORIGINAL

MANUFACTURER
OF GPS

PRODUTOS

Príça Teixeira de Freita», n® 72, Centro, CEP; 6S.766-000. Dom Pedro (MA).
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Temperatura (te armazenarnento -40 Ca+65 0
PrecisaQde posjcionBmenlo <lOm ^ j

VALÕ~RTÕTÃLrEQUIPAMÉNTÒS

r«' 111 1,73

R$11.630.99

SERVIÇO DE INSTALAÇAO

SERVIÇOS DE RASTRÊÃMÊNTÕSTREAMENTQ

SE

RiUütÇA
PRÓPRIA

, PRÓPRIA MES

~~VÃLÕ^fÕTÃL • SERVIÇOS '
VALOR GLOBAL « EOUlPÃMENfÒS + SERVIÇOS

. UND. OT.
SERVIÇO 01

MES 12

VLUMIT

R$ 1 5M.O^
RS 305.33

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
1.3.1. O Termo de Referência:

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta
1.3.3. Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes.

1.3.4. A Proposta do contratado.

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados

1.4. O presente Contrato decorre da Dispensa de Licitação, nos lermos do como fundamento legal o art 75
II. da Lei n* 14.133/2021 e suas posteriores e eventuais alterações, tudo constante no Processo Administrativo

n" 2024 0624.001/2024 - SEMüS. do qual passa a fazer parte integrante este Instrumento

2. CLAUSULA segunda - VIGÊNCIA

2.1. A vigência da contatação atê 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, nos termos

do Aft 106 da Lei n" 14 133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Item 5 do Termo de

Referência

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATACÃO

4.1. Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de RS 17.000,00 (Dezessete mil reais), que será pago a contratada na

proporção em que o fornecimento for executado

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciârios, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação
5.3. O valor acima ê meramente estimalivo. de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos

Praça Teixeira de Freltaa. n" 72. Centro. CEP: 65.755-000, Dom Pedro (MA).
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6. CLAUSULA sexta - PAGAMENTO («rt. 92, V • VI) '

6.1. O prazo para pagamento ao contratado « demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Rem 7 do Termo de ReferAnoa

7. CLAuSULA SETMA-REAJUSTE (art. 92. V)

7.1. Os preços iniaaimente contratados sâo fixos e irreajusláveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento esbmado.
7.2. Após o Interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, peto contratante, do índice IPCA. exclusivamente para as obngações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do úKimo reajuste
7.4. No caso de atraso ou n&o divulgação do índice de reajustamento. o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela últims variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.
7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.
7.6. Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha(m) a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento

8. CLAUSÜLA OITAVA > OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92. X. Xi e XIV)

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos.

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele subsbtufdo, reparado ou comgido. no total ou em parle ás suas expensas.
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumpnmento das obrigações pelo Contratado.
8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
fonrta e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
8.7. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado.
8.8. Expiicitamente emitir decisão (no prazo de 10 dias. a contar da data do protocolo do requerimento,
admitida a prorrogação motivada, por igual período) sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste
6.9. Responder eventuais pedidos de reestat>elecimento do equilíbrio económico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias. contado da data do Protocolo.
8.10. Sob nenhuma hipótese a Administração responderá por quaisquer compromissos assumidos peto
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado de seus empregados, prepostos ou subordinados

9. CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVM)

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas

Priça TotXflr» de Freitas, n' 72, Centro, CEP: 65.76S^00, Dom Pedro (MA).
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9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) l^oras que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumpnmento do prazo previsto, com a devida comprovação,
9.4. Atender ás determinações regutares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autondade supenor
(art. 137, II, da Lei n,® 14.133, de 2021) e prestar lodo esclarecimento ou informação por eles solicitados
9.6. Reparar, corigir, remover, reconstruir ou substituir ás suas expensas, no total ou em parle, no prazo
fixado pelo Fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados:
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado á Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autonzado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade nos Sistemas de Cadastro de Fornecedores, o

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato junto com a Nota Fiscal para
fins de pagamento, os seguintes documentos

1) prova de regularidade relativa á Segundade Social.

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e á Divida Ativa da União
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distntal do domicilio ou sede do
contratado,

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

9.6. Responsabilizar-se pelo cumpnmento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciánas fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato.
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas qualquer ocorrência anormal

ou aodente que se venfique no local da execução do objeto contratual.
9.10. Paralisar, por determinação do contratante qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ixi que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para qualificação na contratação direta.
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reatxlrtado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art, 116 da Lei n ® 14 133, de 2021),
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art 116, parágrafo único da
Lei n.® 14 133, de 2021).

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos vanáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
ot^eto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art, 124, 11, d, da Lei n® 14 133
de 2021.

9.16. Cumprir, aiêm dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou muniapal, as normas de
segurança do contratante

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xli)

10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n® 14 133, de 2021.
por trata-se de contratação de pequeno vulto a ser realizada mediante dispensa de licitação, onde o
pagamento será realizado semente apOs a efetiva prestação dos serviços, portanto não se faz necessána a

6
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exigência de garantia contratual.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92. XIV)

11.1. Cometa ínfraçêo administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no item 8.1
do termo de referência desta Contratação Direta
11.2. O fornecedor que cwneler qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito
as sanções previstas no artigo 156 da Lei n° 14.133. de 2021. desde que devidamente observadas as
dispoaiçOes e o rito previsto no mesmo artigo, e nos artigos 157 a 162 seus mcisos e parágrafos da mesma lei
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal

11.3. As multas de Mora e Compensatória, serão aplicadas e cobradas da forma prevista no Termo de
Referência.

11.4. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, nèo inscritos em divida ativa poderão ser compensados, total ou paraaimente. com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n"
26. da 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, amda que Isso ocorra
antes do prazo estípulado para tanto.

12.2. Contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antas do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14 133/21. I}em como amigavelmente
assegurados o contraditório e a ampla defesa, hipótese em que também se aplicam os artigos 138 e 139 da
mesma Lei.

12.3. A alteração social ou a modificaçéo da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
se não restringir sua capaodade de concluir o contrato
12.4. Se a operação de que trata o item anterior implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido
12.6. Balanço dos aventos contratuais já cumpridos ou paraaimente cumpridos
12.7. Relação dos pagwnentos já efetuados e ainda devidos
12.8. indenizações e multas.

12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei
n,®14.133. de 2021)

12.10. O contrato poderá ser extinto ainda

12.11. caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica, comercial econômica

financeira, babalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
deaampenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral ou por afinidade até o

terceiro grau (art 14. inciso IV. da Lei n." 14.133. de 2021)
12.12. caso se constate que a pessoa juridica contratada possui administrador ou sócio com poder de direção
familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que alue na área responsável pela
demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art
3", § 3®, do Decreto n " 7 203, de 4 de junho de 2010)

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada

Praçá Teixeira da Freitas, n" 72, Centro, CEP; 65.766-000. Dom Pedro (MA).
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DOTAÇÃO 0RÇAMENTAR'|Ã
I  - FÜNDO"MÍJNTcÍPAL DE SAÚDE

ORQÃO I 02 10- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE 10 301 0056 2029 0000 MANUTENÇÃQ~0d FÜNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
DOTAÇÃO I S.3.90.3S.00 - OUTRÓS SERVÍÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

I  04 FMS-FUNDO MUNICÍPAL"d1"SA1JDE
OROÃO 02 10- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE 10 301 0056 2029 0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE"SÃubE - FMS
DOTAÇÃO I 4.4.90.82.00~ EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

14. CLÃUSl^ DéCfMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. III)

14.1. Os casos omissos serfto decididos pelo contratante, segundo as disposiçOes contidas na Lei n* 14.133.
de 2021. e demais normas federais aplicáveis e subsidianamente, segundo as disposições contidas na Lei n"
8.078, de 1990 — Cõdigo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133,
de 2021.

16.2. O contratado è otirigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato

16.3. As alterações contratuais deveráo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido á
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um)mès(art, 132 da Lei n° 14,133, de 2021)

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n* 14 133 de 2021

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14 133, de 2021. bem como no respectivo sitio oficial na Internet,

em atenção ao art, 91. caput. da Lei n " 14 133, de 2021 e ao ad 8°. §2°. da Lem 12 527 de 2011

17. CLÃU8ULADÉCWA SÉTIMA-FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro (MA), para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art 92 §1", da Lei n"
14,133/21,

17.2. Pare firm«te e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi impresso em 02 (duas) vias de

igual teor, que. depois de lido e achado em ordem vai assinado pelos contraentes

Praça Teixeira de Freitas, n» 72. Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Dom Pedro/MA. 18 de setembro de 2024.

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS ALV^
secretaria municipal DE SAÚDE

CONTRATANTE

J DE JESUS JERON.MO "
FERRDRAi34115962000108 "

(^«^« ^11 ^6 ̂ 4^ -03*00

JACKELINE DE JESUS JERONIMO FERREIRA

J DE JESUS JERONIMO FERREIRA (BEM SEGURO SOLUCOES EM SEGURANÇA)
CONTRATADA

Preça T«te«in FrelUa. n' 72. CenUO, CEP; 65.765-000, Dom Pedro (MA).



Secrataris Municipal de

Saúde
Funde MtflMdpMd de Seúde
CNPJ: nAih£3S/0Qín-40

Pnçe1«Uni<lt Mm. 72.eenoe• Dom Pedro • MA

iaOOM
88 PEDRO

-4^

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo n° 2025,0909.001/2025 - SEMUS

A Assessora Administrativa

Sra. Maria Erivalda Araújo Lima

Senhora Assessora,

Considerando autorização de abertura de processo administrativo por esta Diretoria e tendo
em vista a necessidade de prorrogação da Contratação de empresa para aquisição e circuito de
monitoramento de câmeras de segurança para atender a Secretaria Municipal de Saúde do
município de Dom Pedro/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, para atender
as necessidades do Município de Dom Pedro/MA, e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal
de Saúde de acordo com a sua necessidade, solicitamos providências necessárias no sentido de:

1. Encaminhar ofício à empresa no sentido de verificar o interesse na prorrogação
contratual por mais 12 (doze) meses:

2. Solicitar ao setor de contabilidade a dotação orçamentária respectiva;
3. Encaminhar os autos á comissão de licitação para elaboração de minuta do termo de

aditivo contratual;

4. Por fim, encaminhar o processo para a Assessoria Jurídica para emissão de parecer

sobre a legalidade da prorrogação

Respeitosamente,

Dom Pedro/MA, 09 de setembro de 2025.

Andréia Vieira dos Santos Al<áeá

Secretária Municipal de Saúde
Portaria n° 10/2025



Sacretarla Municipal da

Saúde
Fundo Mwi>cip«l do Soúdo
CNPJ: n^lU3fi/0(Xn>4ú

P»«çoTibaíra do FroRa».72, eontro • Dom P»^ HA

!^oom
iSSS PEDRO

: :JS

NOTIFICAÇÃO

Processo Administrativo n° 2025.0909.001/2025 - SEMUS

Dom Pedro/MA, 09 de setembro de 2025.

A EMPRESA: J DE JESUS JERONIMO FERREIRA (BEM SEGURO SOLUCOES EM

SEGURANÇA)

ENDEREÇO: Rua Engenheiro Rui Mesquita, n°. 158 - CEP: 65.765-000 - Bairro: Centro -
Dom Pedro/MA.

Prezado,

Cumprimentando-a, e em atenção ao Contrato 084/2024-SEMUS

celebrado entre o Município de Dom Pedro/MA e a empresa J DE JESUS JERONIMO
FERREIRA (BEM SEGURO SOLUCOES EM SEGURANÇA), que tem como objeto na

Contratação de empresa para aquisição e circuito de monitoramento de câmeras
de segurança (rastreamento) para atender a Secretaria Municipal de Saúde do

município de Dom Pedro/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência,
vimos NOTIFICAR Vossa Senhoria para que se manifeste sobre o interesse de prorrogação

do referido contrato por 12 (doze) meses, cuja vigência se encerra em 18 de setembro de
2025.

Deste modo, havendo interesse, a empresa deve encaminhar documento

manifestando concordância com a prorrogação, contrato social e certidões fiscais e
trabalhistas atualizados, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis do recebimento desta
notificação.

Limitado ao exposto, renovo votos de estima e consideração

Atenciosamente,

Andréia Vieira dos Santos Alves

Secretária Municipal de Saúde
Portaria n° 10/2025



ASSUNTO; CONCORDÂNCIA DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N® 084/2024 - SEMüS

\  Rubritj

À Assessora Administrativa

Sra. Maria Erivaida Araújo Lima

Considerando o objetivo abaixo manifestado da contratante quanto da prorrogação do contrato

n® 084/2024-SEMUS, celebrado entre o Município de Dom Pedro / MA e a empresa J DE JESUS

JERONIMO FERREIRA (BEM SEGURO SOLUCOES EM SEGURANÇA), por mais doze meses.

Objetivo: a PRORROGAÇÃO da vigência por 12 (doze) meses do Contrato n® U84/2024-

SEMUS, referente a, Dispensa Eletrônica n® 016/2024, firmado entre as partes em 18 de setembro

de 2024, cujo objeto é a Contratação de empresa para aquisição e circuito de monitoramento de

cameras de segurança para atender a Secretária Municipal de Saúde do Município de Dom

Pedro/MA, conforme descrições e especificações no Termo de Referência

Tendo em vista que a vigência do contrato firmado com esta empresa encerra-se em 18/09/2025

e que persistindo a necessidade da continuidade da prestação dos serviços contratados, entende-se

que a prorrogação do aiudido contrato por mais 12 meses é vantajosa.

Dom Pedro- MA, 10 de setembro de 2025

Atenciosamente,

'j J^O N IR S^U RO)
CNPJ;34.115.962/0001-08

Jackeline de Jesus Jeronimo Ferreira

Sócia Proprietária

RG: 15537448 SSP/PÍ E CPF:891.304.133-20
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ALTERAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO

CNPJ: 34.115.962/0001-08

J DE JESUS JERONIMO FERREIRA

JACKELINE DE JESUS JERONIMO FERREIRA. Brasileiro, Solteiro, natural da cidade de Teresina - PMlSsetdtSem
02/04/1980. EMPRESARIA, número do documento 891.304.133-20, residente e domiciliado no(a); RUA Cento e Quatro
124, Parque União, Timon • MA, CEP 65631-410, na qualidade de titular da J DE JESUS JERONIMO FERREIRA com
sede na RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA, N" 158, CENTRO, CEP 65765-000, Dom Pedro - MA, com registro nessa
Junta Comercial, inscrito no CNPJ sob o N® 34.115.962/0001-08, resolve alterar seu instrumento de inscrição sob as
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA 1: ALTERAÇÃO DO OBJETO (art. 968, lil, CG)
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: Atividades de monitoramento de
sistemas de segurança eletrônico; Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente (rastreamento
veicular via satélite); Atividades de vigilância e segurança privada; Reparação e manutenção de computadores e de
equipamentos periféricos; Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação; Comércio varejista de outros
artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (càmeras, produtos de segurança...); Serviços
combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; Gestão e administração da propriedade imobiliária.

Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s): ATIVIDADES DE
MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO OUTRAS ATIVIDADES DE
TELECOMUNICAÇÕES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (RASTREAMENTO VEICULAR VIA SATELITE)
ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA REPARACAO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS REPARACAO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAD
COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE (CAMERAS, PRODUTOS DE SEGURANÇA...) SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A
edifícios, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA.

E exercerá as seguintes atividades:

8020-0/01 - Atividades da monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
4759-8/99 • Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente

6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
6822-6/00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária
8011 -1 /OI - Atividades de vigilância e segurança privada

8111 -7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
9511 -8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
9512-6/00 • Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

CLÁUSULA 11: DEMAIS CLÁUSULAS

As demais cláusulas constantes no instrumento e que não tenham sido mencionadas na presente alteração continuam
Inalteradas.

E, por estar assim ajustado, o empresário assina o presente Instrumento.

Dom Pedro - MA, 31 de Outubro de 2023

JACKELINE OE JESUS JERONIMO FERREIRA

Empresário Individual
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J DE JESUS JERONIMO FERREIRA consta assinado digitalmente por:

FICAÇAO D0(S) ASSINANTE{S)

CPF/CNPJ Nome

69130413320 JACKELINE DE JESUS JERONIMO FERREIRA

CBtTiriCO o REGISTRO EM 01/11/2033 16:10 SOB D- 2023138334-7.

PROTOCOLO: 231383341 DE 01/11/3033.

CÓOIGO OE VBRZFICAÇfcO: 1231SB93332. CHPJ DA SEDE: 3411S962OOO1O0.
HIRE: 21102274687. COM ErSITOS 00 REGISTRO SI: 31/10/3023.

JUCEMA J DE JX80S JERONIMO FSRRRIRA

A validai®

CARLOS AITDRÊ DE MORAES PEREIRA

SECRETXRIO-GERAL

m .HpiUEfBCil .DE .qov.bi

impr^BBo, flua Buíelto a cosiprovaçôí da .*ua aulen'. Irldad» noa respectivos pcrtaís,
Infonoaudo sauí reepaotivos e6dlgd0 de vetiflcaoSo.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

34.11S.962/0001-Oa

MATRtZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

□ATAOE ABERTURA

04/07/2019

NOME EMPRESARIAL

J DE JESUS JERONIMO FERREIRA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) | fp
BEM SEGURO SOLUCOES EM SEGURANÇA Pt

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONCMICAFWINCIPAL
SO.20-0-01 - AtIvIdadeB de monitoramento de sistemas de segurança elatrõnlco

CÜDIGO € DESCRIÇÃO DAS ATMOADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
61.90-6-99 • Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
68.224-00 • Gestão s administração da propriedade imobiliária
80.11-141 - Atividades de vigilância e segurança privada
81.11-740 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
95.11440 • Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.12440 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

CDDIOO E DESCRIÇÃO DA NATUR£2AUURlDICA
2134 • Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R ENGENHEIRO RUI MESQUITA
NUMERO

158

CEP

65.765400
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
município
DOM PEDRO

ENDEREÇO eletrônico
BEMSEGUROVI6ILANCIA@GMAtL.COM

I telefone
1 (98) 9175-4570

ENTE FEDERATIVO RESP0N5AVEL<EFR)

SmjAÇAO CADASTRAL
ATiVA

DATA DASITUAÇAO CADASTRAL
04/07/2019

MOTIVO DE SiTUACAO CMMSTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RF8 n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/09/2024 às 16:02:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

abau1:blenk
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: J DE JESUS JERONIMO FERREIRA LTDA
CNPJ: 34.115.962/0001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 6.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:38:50 do dia 15/08/2025 <hora e data de Brasflia>.

Válida até 11/02/2026.

Código de controle da certidão: 7056.153E.271A.CA17
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.



17/09/2025.10:09 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEOtlRAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ioclal:

Endereço:

34.H5.962/0001-D8

J DE JESUS JERONIMO FERREIRA

RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA 158 / CENTRO / DOM PEDRO / MA /
65765-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 17/09/2025 a 16/10/2025

Certificação Número: 2025091707395558860571

Informação obtida em 17/09/2025 10:09:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov,br/consultacrf/pages/con8ultaEmpreg8dor.J»f



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J DE JESUS JERONIMO FERREIRA {MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 34.115.962/0001-08

Certidão n®: 43981276/2025

Expedição: 01/08/2025, às 09:25:38

Validade; 28/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que J DE JESUS JERONIMO FERREIRA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 34.115.962/0001-08, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

vn-

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 166571/25 Data da 21/07/2025 16:21:51

Inscrição Estadual: 126081636 CPF/CNPJ:3411596200010B

Razão Social; J DE JESUS JERONIMO FERREIRA

Endereço: RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA, 158 CEP: 65765000 - CENTRO

Telefone: (98)91754570 Município: DOM PEDRO UFiMA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

Identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 19/10/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 01/06/2025 09:54:04



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

Certidão: 062231/25 Data da 03/07/2025 09:21:40

Inscrição Estadual: 126081638 CPF/CNPJ; 34115962000108

Razão Social: J DE JESUS JERONÍMO FERREIRA

Endereço: RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA, 158 CEP: 65765000 - CENTRO

Telefone: (98)91754570 Município; DOM PEDRO UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 01/10/2025.^

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http;//portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 01/08/2025 09:54:43



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO ^
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

PÇ TÍIXEIBA DE FRErTAS, N» 72 - CEKTHO

CNPJ: 06177293000130

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA RELATIVA A Tí^lyTÓS
Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no ̂'sterna d«te Departamenio e na

forma do disposto dos artigos 363 e 366 da lei n« 035/2009 de 05^10/2^ <2^9°
como prescreve o artigo 205 da lei n« 5.172, de 22 de outubro de 1966 (Código Tnbutáno Nacional), nao
constam dWtos inscritos na Dívida Ativa, em nome do sujeito passivo abaixo identificado.

Cadastro:

Conbtbuinte:

Nome Fantasia:

Endereço;

Bairro:

Cidade:

inscrição EsL:

Atividade:

QQ'f243 Inscrição Municipal' 001243

J DE JESUS J6BONIMO FERREtRA - ME CPF/CNPJ' 34115962000108
BEM SEGURO SOLUÇÕES EM SEGURANÇA

RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA 158 Complem:
CENTRO ®5765000
DOM PEDRO - MA

12608163-8 Data de Abertura; 04/07/2019 Data do Encerramento; O
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO

Data de Encerramento; O

AtMdadela) CNAÊ —

Comércio varerisla de cultos artigos do uso pessoal o dortióstico nio eqwóficados antenormente
Outras atividades do teloconiunicaçées rrto especificadas anieriormenle
Atividades de vigilância e segurança privada

Reparaçio e manutançâo de computadores e de eQu.p«nenios penféncos
rtfipirrtiirflo e manutenção de equipamentos de comunicação

Emissão; 22«7;2025 09:23:14 vchu

Número/Controle da Certidão: Bl6F3seAC8l3ieB8

Validade: 20/10/202S Usuário: QISLENNE

Secretária

Sônia Lüèla Lopes Frttosa Mdchado
ária Munifcipal de Adminlatraçio e Finanças

S

nistra o Financeira e

iiniij í.ilfij Lopes Fvitosa Afiic/i;? M
Secfctjrici de AdminlstracSo c ;J5

Portuin



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
DEPAFTTAiyiENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PÇ TEIXEIRA OE FflEíTAS, N' 72 - CENTRO

CNPJ: 06137293000130

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

n- -90

A Secretaria de Administração o Finanças da prefeitura Municipal de DOM PEDRO, a
requerimento da pessoa interessada J DE JESUS JERONÍMO FERREIRA - ME, CERTIFICA, para os fms que
se lizerem necessários, que a pessoa lurídicaflfsica a seguir referenciada náo registra débitos com os
públicos municipais até a preserte data. tendo a presente CERTIDÃO validade ale o dia 20/l0^M5
ressalvado o direito da Fazenda Murwipal de exigir o recolhimento de débilos, tnbulanos ou nâo. consirtuidos
anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro: 001243 inscrição Municipal- 001243

Contribuinte: J DE JESUS JERONÍMO FERREIRA - ME CPF/CNPJ: 34115962000108
Nome Fantasia: BEM »OURO SOLUÇÕES EM SEGURANÇA

Erxlereço: RUA ENGENHEIRO RUI MESGUrTA, 158 Complem:
Bairro: CENTRO 65765000
Cidade: DOM PEDRO • MA

Inscrição Est; 12608163^ Data de Abertura; 04/07/2019

Atividade: ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO

—MMdede(s) CNAE

Coméroo vare^tsla da outros artigos de uso pessoal a doméslico nio especificados antenomienle
Oulras alMdades de leiecomunicaçOes nOo especificadas aniertormenie

Atrvidedes de vigilánaa e segurança privada

ReparaçSo e manutenção de compuladores e de equipamenlos penléricos

Reparação e manutenção de equ^iamentos de comunicação -

Complem:

CEP: 65765000

Validade 20/10/2025Emissão: 22/D7/202S11:46:54 Validade

Número/Comrole da Certwao; B0A278D538F4OoeF

SÔNIA^bUélA ijOPES FEf^SA MAÍCHADO

Secretária de ArimmisiraçJo e firne;.!;
Forr-rí.-iNP OOfl/7021

mrllwlafeomes ae Oliveira
rnfffi^t]no(lnra ̂  ̂̂'1fnlnhr'^Çf'' Rnanceirae

,,'tr|bu,lár|a



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA F. RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 04/09/2025

Data de validade: 04/11/2025

NOME: J DE JESUS JERONÍMO FERREIRA

N» da certidão: 12503091318

Código de Validação: 9accc32952

CNPJ: 34.115.962/0001-08

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF.

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distríbuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e ínsolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br • menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa; sistema PJE (1o grau);



TCü

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federai do
Brasil.

Consulta realizada em: 04/09/2025 09:23:37

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: J DE JESUS JERONIMO FERREIRA

CNPJ: 34.115.962/0001-08

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa
e Ineiegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Secretaria Municipal de

Saúde
Fundo Mtfiicfpo» d« S«M»

CNF9r n4lâ.63«/0001-40

PraçaTotaalra d«FraBM,Ti.cantre • Dom Podre • MA

?aDOM
tSS PEDRO

PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
Processo Administrativo 2025.0909.001/2025 - SEMU5

Dom Pedro - MA, 11 de setembro de 2025.

De: Assessoria Administrativa

Ao: Setor de Contabilidade

Assunto: Recursos Orçamentários

Em atenção à determinação legal, encaminha-se o presente ao setor de
contabilidade do Município de Dom Pedro/MA para que indique os recursos orçamentários
que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes da prorrogação contratual.

Descrição do objeto e estimativa do gasto
Objeto: Contratação de empresa para aquisição e circuito de monitoramento de
câmeras de segurança (rastreamento) para atender a Secretaria Municipal de Saúde
do município de Dom Pedro/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
Valor Total: R$ 3.663,96 (Três mil, seiscentos e sessenta e três reais e noventa e
seis centavosT

Atenciosamente,

Maria Erivalda Araújo Lima

Assessora Administrativa



Secretaria Municipal de

Saúde
funde MtfihHpal deSsúde
CNfl: TI^I&SWÚOÚI 40

Pra^Tofaalre dt Rditas.72. nntra • Ctom fedro- MA

^9 DOM
IéSS PEDRO

Senhora,

Maria Erivalda Araújo Lima
Assessora Administrativa

Encaminho dotação orçamentária para Aquisição e circuito de monitoramento de
câmaras de segurança para atender a Secretaria Municipal de Saúde do município, para
atender as necessidades do Município de Dom Pedro/MA.

ORGAO

UNIDADE

DOTAÇÃO

ANEXO SEMAFIN

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
04 FMS - FUNDO MUNICÍPAL DE SAÚDE
02 10 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10 301 0056 2029 0000 - MANUTENÇÃO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA.

Dom Pedro -MA, 11 de Setembro de 2025

JOSUE>€fQVfIRA SOUSA
Conrador

CRC MA-7426

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro/MA.



Sacretaria MunkJpal da

Saúde
Funde MmlcipeJ dc &Mkla
CNP): n4»5.&35/00m-«0

Pi»ç»Te6e<reâ»Fnaâ6,72.cenl« • DemPedro- MA

iam dom
lÜS PEDRO FK.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo n o 2025.0909.001/2025 - SEMUS

Dom Pedro - MA, 11 de setembro de 2025.

Da: Assessoría Administrativa

À: Comissão de Licitação

Senhores,

Conforme orientação, encaminho os autos para elaboração de Termo Aditivo, cujo objeto
é a Contratação de empresa para aquisição e circuito de monitoramento de câmeras de

segurança (rastreamento) para atender a Secretaria Municipal de Saúde do Município
de Dom Pedro/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

Maria Erivalda Araújo Lima

Assessora Administrativa



Svcretarla Municipal da

Saúde
Funeo Uwitdpal tf» Saúd*
atPi: 1L41&S3S/OOOI-40

f>r«(aTtfa(M d» c»ntre • Dom P«dre MA

Sol DOM
Sm PEDRO

MINUTA - PRIMEIRO TERMO ADITIVO

Processo Administrativo n" 2025.00909.001/2025 - SEMÜS
Refi Contrato Administrativo 084/2024-SEMUS - Dispensa Eletrônica n^. 016/2024

MINUTA - PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E CIRCUITO
DE MONITORAMENTO DE CÃMERAS DE SEGURANÇA
(RASTREAMENTO) PARA ATENDER A SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNÍCIPIO DE DOM PEDRO/MA.
NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDADES NO TERMO DE
REFERÊNCIA.

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo de um lado a PREFEITURA

MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 06.137.293/0001-30, por intermédio da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Dom Pedro/MA, com sede à Praça Teixeira de

Freitas, n' 72, Centro, nesta cidade, neste ato representada peia Secretária Municipal de Saúde, a Sra.

Andréia Vieira dos Santos Alves, brasiieira, casada, Cirurgiâ-Dentista, Portadora do CPF n®

045JCXX.XXX-06, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa/OE

JESUS JERONIMO FERREIRA (BEM SEGURO SOLUCOES EM SEGURANÇA). Pessoa Jurídica de Direito

Privado, inscrita no CNPJ sob o n® 34.115.962/0001-08, sediada na Rua Engenheiro Rui Mesquita, n®

158, CEP: 65.765-000, Bairro: Centro, Dom Pedro/MA. Neste ato representado por Jackeline de Jesus

Jeronimo Ferreira, portadora do CPF n®. 891.xxx.xxx-20, doravante denominada simplesmente

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n° 2024.0624.0001/224-SEMUS, e em

observância às disposições da Lei n® 14.133/2021 e Decreto Municipai n° 05/2024, resolvem celebrar

o presente Termo Aditivo de contrato n® 084/2024-SEMUS, decorrente da Dispensa Eletrônica n°.

016/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência por 12 [doze) meses do
Contrato, firmado entre as partes em 18 de setembro de 2024, cujo objeto é a prorrogação da vigência

da Contratação de empresa para aquisição e circuito de monitoramento de câmeras de segurança

(rastreamento) para atender a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Dom Pedro/MA,
nas condições estabelecidas no Termo de Referência,, de acordo com as especificações constantes

na proposta e contrato derivado da Dispensa Eletrônica n® 084/2024.

Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, cláusula dois, pelo prazo de 12

(doze) meses, com início a partir de 18 de setembro de 2025 e término em 18 de setembro de

2026.
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O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor mensal de
R$ 305,33 (Trezentos e cinco reais e trinta e três centavos), totalizando o valor global de RS
3.663,96 (três mil, seiscentos e sessenta e três reais e noventa e seis centavos), para o ITEM 12,
conforme a tabela abaixo.

DESCRIÇÃO

SERVIÇOS DE RASTREAMENTO

SERVIÇOS

MARCA

PRÓPRIA

VL.UNIT

R$ 305,33

VU TOTAL

VALOR TOTAL - SERVIÇOS

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

I  04 FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ÓRGÃO Q2 10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE 10 3Q1 0056 2029 0000 - MANUT E FUNC DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
DOTAÇÃO 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA lURÍDICA

O presente termo aditivo decorre de interesse do setor requisitante e possui autorização da autoridade

competente, a qual encontra amparo legal no art. 107, da Lei n® 14.133/21.

Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato firmado entre
as partes, que não foram modificadas, no todo ou em parte, pelo presente Instrumento.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

Dom Pedro- MA, XX de XXXX de 2025.

Pela CONTRATANTE:

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS ALVES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATANTE
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OBJETO: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Contratação de empresa para aquisição e
circuito de monitoramento de câmeras de segurança (rastreamento) para atender a Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Dom Pedro/MA, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.

Processo Administrativo 2025.0909.001/2025 - SEMUS

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Senhor Assessor Jurídico,

Considerando toda documentação produzida até o momento, encaminho os autos

do processo a esta Assessoria Jurídica para análise e emissão de parecer sobre a legalidade da
referido aditivo contratual.

Dom Pedro/MA, 15 de setembro de 2025.

Maria Erivalda Araújo Lima
Assessora Administrativa
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

ADITIVO DE CONTRATO

INTERESSADO: SEMUS

Dispensa Eletrônica 016/2024
Processo Administrativo n" 2025.0909.001/2025
Contrato n» 084/2024

EMENTA; DIREITO ADMINISTRATIVO. SOLICITAÇÃO DE
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
NO 084/2024 POSSIBIÜDADE JURÍDICA,
RECOMENDAÇÕES NECESSÁRIAS. (ART.105 E 107 DA LEI
FEDERAL N.o 14.133 DE lo DE ABRIL DE 2021)

1. OBJETO DA CONSULTA:

A natureza deste parecer é tão somente opinativa, não vinculando, a decisão a ser

adotada pela Administração, aos atos e processos administrativos submetidos a

apreciação da assessoria jurídica. Afinal, o gestor imbuído da função representativa do

Poder Público, possui a discrtcionariedade de seguir a conclusão que entender mais

conveniente a administração. Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de

assessoramento jurídico é feito nos termos da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021,

abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si.

Para que esta Procuradoria procedesse à análise, foi encaminhado pela Comissão

Permanente de Licitação - CPL, solicitação de parecer jurídico quanto à possibilidade de

celebração de aditivo de prorrogação de vigência do contrato n® 084/2024, firmado entre

a Secretaria Municipal de Saúde do município de Dom Pedro e a empresa J DE JESUS

JERONIMO FERREIRA (BEM SEGURO SOLUCOES EM SEGURANÇA), por mais 12 meses,

tendo em vista a necessidade da administração na continuidade dos serviços prestados

ao Município. Justificativa apresentada na Comunicação Interna Expedida.

Praça Teixeira de Freitas, no 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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2. FUNDAMENTAÇÃO ^ '

No campo da Administração Pública não se faz o que quer, mas, sim o que a

lei autoriza. É o princípio da legalidade. Os autos versam sobre pedido de parecer quanto

a solicitação de aditivo de prorrogação de vigência de contrato.

A Lei 14.133/2021 admite a prorrogação dos contratos administrativos, nas

hipóteses elencadas no Capítulo V (Duração dos Contratos). Entre elas, se tem a

possibilidade de prorrogação dos contratos de prestações de serviços, dispostos nos

artigos 105 e 107 conforme se vê, in verbis.

"Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a

prevista em edital, e deverão ser observadas, no momento da

contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano

plurlanual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro".

"Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos

poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência

máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a

autoridade competente ateste que as condições e os preços

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a

negociação com o contratado ou a extinção contrabjal sem ônus

para qualquer das partes".

Segundo consta nos autos há interesses das partes na continuidade da

execução do objeto, pois manter a vigência contratual minimizaria custos e tempo, já que seria

mais dispendioso realizar nova iidtação, o que possivelmente ocasionaria reajustes dos preços,

gerando mais custos à administração pública municipal.

Assim, sua prorrogação, estaria amparada pelo dispositivo legal não havendo

óbice aparente à legalidade do aditivo pretendido, devendo ser submetido à

deliberação/autorização superior da autoridade competente para tanto, como expressamente

dispor em lei.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000. Dom Pedro - MA.
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É certo, contudo, que o aditivo de prorrogação de contrato não se restringe a

vontade do administrado, sendo necessário apresentar, de maneira fuixldmentada, os

motivos que a jusdfiquem.

Destarte, o pleito revela-se dentro das previsões legais supracitadas, o

tomando totalmente procedente; pois, como é de conhecimento de todos, a utilização de

serviços da empresa 1 DE JESUS JERONIMO FERREIRA (BEM SEGURO SOLUCOES EM

SEGURANÇA), especificamente, para execução dos serviços de aquisição e circuito de

monitoramento de câmeras de segurança, sob pena de serem causados prejuízos à

administração. Logo, é uma das exceções preceituadas nos incisos do art.107 da Lei de

Licitações.

Observamos ainda que o requerimento formulado se resrtinge à prorrogação

de prazo. Além do mais, rx^se que o mesmo vinha sendo cumprido sem qualquer prejuízo

à administração visto que os serviços estavam sendo executados regularmente.

Cabe salientar ainda que a possibilidade de aditamento deverá ser prevista no

edital sob pena de resultar em ofensa ao princípio da isonomia, da proposta mais

vantajosa para a Administração e da vinculação ao instrumento convocatório.

De uma análise acurada dos documentos apresentados, verifica-se a

possibilidade que enseja a subscrição do Aditivo para prorrogar a vigência do contrato n°

084/2024, razão pela qual, ante a possit>ilidade jurídica, manifesta esta assessoría pela

possibilidade jurídica do Aditamento.

3 CONCLUSÃO:

AO TEOR DO EXPOSTO e pelo que dos autos consta, a Procuradoria Geral

do Município manifesta-se pela possibilidade jurídica da celebração do Termo Aditivo de

Prorrogação de Vigêrxia a Ata inicialmente citado, com as ressalvas de que devem ser

mantidas as condições do contrato originário.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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É O parecer desta procuradoria

Dom Pedro/MA, 16 de setembro de 2025

Thiago AlvesjCameiro
AssessoR Jurídico

OAB/PI 19498

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

A Secretaria Municipal de Saúde
Sra. Andréia Vieira dos Santos Alves

Senhora Secretária, conforme sua solicitação, providenciamos toda documentação
solicitada no despacho inicial, se consubstanciando nos documentos que seguem:

1- Solicitação da empresa CONTRATADA na prorrogação contratual:
2- Permanência do valor inicialmente pactuado, o que desde a feitura do contrato foi

demonstrada a vantajosidade econômica;
3- Dotação orçamentária indicada pelo setor financeiro;
4- Minuta do Termo Aditivo, elaborada pela Comissão de Licitação;
5- Parecer jurídico indicando pela possibilidade da realização do aditivo em epígrafe.

Nestes termos, encaminhamos os autos para autorização.

Dom Pedro/MA, 16 de setembro de 2025.

m
Maria Erivalda Araújo Lima

Assessora Administrativa
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REFERÊNCIA: ConlraUivâo de empresa pai-a a{iiiisi<,à<) e eii t iiilo de moiiiionimeiUo de câmcnus dc

scííimujva (raslre;uncnu>) para atender a .Secretaria Mimiciital de .Saúde do Município de Dom

Pedro/MA, nas condições estabelecidas no Tcnno de Rererência.

ASSUNTO: Aditivo de Prazo

DECISÃO
I^rxesso Admmistraüvo n - 202S.0909.001/2025 - SEMIJS

Considerando tudo que consta nos presentes autos, sobretudo, a antili.se da Procuradoria

do Município acerca da conlomiidade do pre.senle pedido de prorrogriçào coninitual, DECIDO

AUTORIZAR a Ibrinalizaçâo dc Aditivo de Prorrojpiçào de \'iiíência ao Contrato Administrativo n"

084/202 bSEMUS, linuado com a DEJKSUSJERONIMO FERREIRA (BtlM SEGURO

SOLUCOES SEGURANÇA), Pessoa Jurídica <le Direito Privado, inscrita no CNP| solt o n"

34.11.5.9()2.0001-08, por 12 (doze) meses, sem alteração das demais cláusulas pertinentes.

Encaininham-sc os autos ao setor responsável para ipie providencie a convocação da

empresa para a devida assinatura.

Após, proceda as devidas publicações lettais

Cumpra-se. Publique-se.

Dom Pedro/MA, 16 de setembro de 202.5

Andreia Vieira dos Santos Alves

Secrct;'uia Municipal de .Saiide
Poriaiia n" 10/202.5
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primeiro TERMO ADITIVO
gZT° "'2025.0909.001/2025 SEMtl9«»/■ Co-lruo. OBA/aozlsEMu/T/ U^4-SEMUS - Dispensa Eletrônica n". 016/2024

(EASTREAMENTO) para atender a secretariamunicipal de saúde do MUNlClPIO DE DOM PEDRO/MA.

«iiNíapAi, D?»™ .T ■ ™""""
Secretaria Municipal de Saúde dn Miit.<w»i ^ t» H Por intermédio da
1---ÍUS, 72. Centro nel cidade n i " P«dro/MA. com sede à Praça Teixeira de
Andréia Vieira dos slntos Alves h? , <•"' '"I»! Sadde, a Sra.
045 XXX.XXX 06 dnrai/ f ri J Cirurgiâ- Dentista, Portadora do CPF n»

isr»P-65 7m"oo™b ' c Engenheiro Rui Mes',uiu'Ò°158. ChP. 65.765-000. Bairro: Centro, Dom Pedro/MA. Neste ato represenudo por lackeline de lesus
"h doravante denominada simplesmenteLUNIKAIADA, tendo em vista o que consta no Processo n" 2024.0624.0001/224-SEMUS e em

observância às disposições da Lei n« 14.133/2021 e Decreto Municipal n» 05/2024. resolvem celebrar
o presente Termo Aditivo de contrato n» 084/2024-SEMUS. decorrente da Dispensa Eletrônica n».
016/2024. mediante a.s cláusulas e condições a seguir enunciadas

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência por 12 (doze) meses do
Contrato, fi rmado entre as partes em 18 de setembro de 2024, cujo objeto é a prorrogação da vigência
da Cmi trata çáo de empresa para aquisição e circuito de monitoramento de câmeras de segurança
(rastreamento) para atender a Secretaria Municipal de Saúde do Munidplo de Dom Pedro/MA.
nas condições estabelecidas no Termo de Referência,, de acordo com a.s especificações constantes
na proposta e contrato derivado da Dispensa Eletrônica n* 016/2024.

Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, cláusula segunda, pelo prazo de 12
(doze) meses, com início a partir de 18 de setembro de 202S e término em 18 de setembro de
2026.
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O C0N1RATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor mensal de
RS 305,33 (Trezentos e cinco reais e trinta c três centavos), totalizando o valor. Global de RS
3.663,96 (três mil, seiscentos e sessenta c três reais c noventa e seis centavos), para o ITEM 12.
conforme a tabela abaixo.

I  SERVIÇOS
ITEM DESCtUCÂb I MARCA T ÜND.
12 SERVIÇOS DE RASTREAMENTO PRÓPRIA MES

VALOR TÕTAL^TrVIÇOS

VL.UNrr

RS 305,33

>7iS 10 14 *J :t :(«(l 1;

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

dotaçAo orçamentaru

04 FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

__ORGAq i 02 10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE 1 10 301 0056 2029 0000-MANUTEFUNC DO FUNDO MUNICIPAL DE SAODÊT

3.3.9039 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA fURlDICA

O presente termo aditivo decorre de interesse do setor requisitante e possui autorização da autoridade
competente, a qual encontra amparo legal no arL 107, da Lei n' 14.133/21.

Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato firmado entre
as partes, que nâo foram modificadas, no todo ou em parte, pelo presente Instrumento.

E. para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

Dom Pedro- MA. 16 de setembro de 2025.

Pela CONTRATANTE:

ANDRéiA VIEIRA DOS SANTO^LVES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATANTE
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Pela CONTRATADA:

I DE lESUS lERONlMO FERREIRA {BEM SEGURO SOLUCOES EM SEGURANÇA)
lACKEUNE DE (ESUS fERONíMO FERREIRA

REPRESENTANTE LEGAL

í. -

''-n
.  .1/

A-Á

•  .
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 084/2024 - SEMUS

Ref. Contrato n° 084/2024-SEMUS. Processo Administrativo n" 2025.0909.001/2025-SEMUS. Objeto:
Contratação de empresa para aquisição e circuito de monitoramento de câmeras de segurança (rastreamcnlo)
para atender a Secretaria Municipal de Saúde do Munícipio de Dom Pedro/MA, nas condições estabelecidas
no termo de referência. Prorrogação da vigência contratual por 12 (doze) meses. CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 06.137.293/0001-30. por intermédio da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Dom Pedro/MA. CONTRATADA: J DE JESUS JERONIMO
FERREIRA (BEM SEGURO SOLUCOES EM SEGURANÇA). Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita
no CNPJ sob o n® 34.115.962.0001-08. Data das assinaturas: 16 de setembro de 2025. Assinaturas: Andréia

Vieira dos Santos Alves - Secretária Municipal de Saúde. Jackeline de Jesus Jeronimo Ferreira. Representante
Legal.

Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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e Inovação Cultural no fortalecimento da cultura local" e com o
slogan: "Cultivar nossas raízes, inovar nossos caminhos."

Art. 28 - A 1' Conferência Municipal da Cultura terá como oüjetivos;
I - Debater e propor políticas públicas para o fortalecimento da cultura
local, considerando a diversidade cultural do município;
II - Promover a participação social de artistas, grupos culturais, mestres
da cultura, comunidades tradicionais e sociedade civil:

lli - Estimular a inovação como estratégia de valorização da cultura
local:

IV - Eleger os membros do Conselho Municipal de Política Cultural,
bem como o Presidente, Vice-Presidente e Secretário Executivo,

Art. 38 - A organização da !• Cor^ferència Municipal da Cultura ficará
sob responsabilidade da Comissão Organizadora, a ser instituída por
portaria da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo,

Art. 48 • A Conferência contará com a seguinte programação mínima:
I - Abertura solene com composição de mesa e apresentações culturais:

li - Palestra Magna;
III - Eleição e posse do Conselho Municipal de Política Cultural: ,

IV - Grupos de Trabalho organizados por eixos temáticos: f
V - Socialização das propostas e elaboração do Relatório Final: /
VI - Encerramento oficial, I

034/2022 . SEMUS

Ref, Contrato n® 034/2022-SEMIJS- Processo Administrativo n»

2025,0925.002/2025-SEMUS, Ob)eto: Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de locação de Impressoras,
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças e da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Dom Pedro/MA, conforme descrições e especificações nc
Termo de Referência - (ANEXO 11 e solicitação efetuada peia
Secretaria Municipal de Saúde úe acordo com a sua necessidade.
Prorrogação da vigência contratual por 12 (doze) meses,
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, inscrito no CNPJ
sob o n° 05,137,293/0001-30, por intermédio do Fundo Municipal de
Saúde e Secretaria Municipal de Dom Pedro/MA, inscrito no CNPJ sob o
n' 11,415.535/0001-40. CONTRATADA: JX INFO DISTRIBUIDORA

EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n®
11.492,482/0001-60- Data das assinaturas: 03 de outubro de 2025,

Assinaturas: Andreia Vieira dos Santos Alves - Secretária Municipal de
Saúde, Jânio Alves Coelho, Representante Legal.

.  Publicado por: GARDéNIA DA SILVA MATOS
Código identificador a6S4739de4c73Bfdd30a21f7e631c53b

Art. 58-0 Relatório Final da Conferência, com as propostas aprovada^
em plenária, será encaminhado à Secretaria Municipal de Cultura e
demais órgãos competentes para subsidiar a formulação e execução
das políticas públicas de cultura no município,

Art. 68 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Dom Pedro - MA, 30 de Setembro de 2025.

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA

Código identificador 3c22ac60bl4cfl60cda90bS3f29dc3ea

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N8

084/2024 . SEMUS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS

064/2024-SEMUS

Ref, Contrato n» 084/2024-SEMU5, Processo Administrativo n»

2025-0909,001/2025-SEMUS, Objeto: Contratação de empresa para

aquisição e circuito de monitoramento de câmeras de segurança
(rastreamento) para atender a Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Dom Pedro/MA, nas condições estabelecidas no termo de
referência. Prorrogação da vigência contratual por 12 (doze) meses,
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, inscrito no CNPJ

sob o n° 06.137.293/0001-30, por intermédio da Secretaria Municipal de

Saúde do Município de Dom Pedro/MA. CONTRATADA: j DE JESUS
JERONIMO FERREIRA (BEM SEGURO SOLUCOES EM SEGURANÇA),

Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNP] sob o no
34.115,962,0001-08, Data das assinaturas: 16 de setembro de 2025.

Assinaturas: Andréia Vieira dos Santos Alves - Secretária Municipal de
Saúde, Jackeline de Jesus Jeronimo Ferreira, Representante Legai.

Publicado por GARDéNIA DA SILVA MATOS
Código /dentíficador,- 64b2e79c2el87dce07a62b3dde2d6c8f

EXTRATO 00 TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NB

034/2022 - SEMUS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS

DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N»

038/2022 - SEMAFIN

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N»

038/2022 - SEMAFIN

Ref, Contrato n» 038/2022-SEMAFlN, Processo Administrativo n®

2025,0925,001/2025-SEMAFIN, Objeto: Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de locação de Impressoras,
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças e da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Dom Pedro/MA, conforme descrições e especificações no
Termo de Referência - (ANEXO I) e solicitação efetuada pela

Secretaria Municipal de Administração e Finanças de acordo com
a sua necessidade. Prorrogação da vigência contratual por 12 (doze)
meses, CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, inscrito

no CNPJ sob o n° 06,137,293/0001-30, por intermédio da Secretaria
Municipal de Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA,
CONTRATADA: JK INFO DISTRIBUIDORA EIRELI, Pessoa Jurídica de
Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n® 11,492.482/0001-60- Data das

assinaturas: 03 de outubro de 2025. Assinaturas: Sônia Lúcia Lopes
Feitosa Machado - Secretária Municipal de Administração e Finanças,
Jãnio Alves Coelho, Representante Legal,

Publicado por GARDéNIA DA SILVA MATOS
Código Identificador elef8e722434490b7b8814ecaidf0eea

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS

DECRETO N.a 278/2025, DE 06 DE OUTUBRO DE 202S.

DECRETO n.fi 278/2025, de 06 de outubro de 2025

A Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais e constitucionais,
RESOLVE:

Art. 1,1' - DESIGNAR. o(a) Servldor(a) Municipal o(a) Sr,(a) CIDEVAN
FERREIRA BARROS - COORD PEDAGÓGICO - Lotada na Sec Mun de

Educação, para FiSCAL DO CONTRATO n.» 379/2025 - Contratação de
empresa especializada para aquisição de livros didáticos voltados a
educação infantil, fundamental e educação de jovens de interesse da
Secretana Municipal de Educação, de Fortaleza dos Nogueiras - MA.
Art. 2.° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

a
CERTIFICADO DIGITALMENTE
>. COfA CARIMBO DE TEMPO
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Secretaria Municipal de

Saúde
RaidolíM)ldpÉJ
CNPI: Tl41U»/OOOI<«a
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SSB PEDRO

PQRTARIA-SEMUS N" 205 DE 18 DE SETEMBRO DE 2025.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR
MUNICIPAL COMO FISCAL DE CONTRATO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO, ESTADO DO

MARANHÃO. no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica

Municipal, em especial o art. 79°. incisos 111 e competências delegadas pelo Chefe do Executivo,

e, ainda, de acordo com os artigos 7°. § 3°, II5° e II7° da Lei n° 14.133/2021. e

RESOLVE:

Art. 1° - Fica designado o servidor VANESSA DE SOUSA DOURADO, Matricula n° 3628-1,

para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas decorrentes do, Processo Administração n°

2025.0909.001/2025-SEMUS, O Primeiro termo aditivo tem como objeto a aquisição e
circuito de monitoramento de câmaras de segurança (rastrcamento), visando atender as

necessidades da Semus, celebrado com a SEMUS E A EMPRESA J DE JESUS JERONINO

FERREIRA (BEM SEGURO SOLUÇÕES EM SEGURANÇA), com o período de vigência
de: 18/09/2025 a 18/09/2026.

Art. 2° - Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

iNDREIA VIE1R.\ DOS SANTOS ALVES

Sec. Mun. de Saúde

Portaria N" 10/2025

Avenida Gonçalves Dias. n" 615-A - Centro - CEP: 65.765-000
Dom Pedro-Maranhão
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PORTARIA-SEMUS N» 205 DE 18 DE SETEMBRO DE 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS

PORTARIA-SEMUS NB 205 DE 18 DE SETEMBRO DE 202S.
'DlSPÕe SOBRC A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E OÃ OUTRAS PROVIDiNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos
dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art, 79', incisos III
e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda, de acordo
com os artigos 7', § 3», 115' e 117» da Lei n» 14.133/2021, e

RESOLVE:

Art. 1« - Fica designado o servidor VANESSA DE SOUSA DOURADO,

Matricula n» 3628-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas
decorrentes do. Processo Administração nS 2025.0909.001/2025-
SEMUS, O Primeiro termo aditivo tem como objeto a aguisição e
circuito de monitoramento de câmaras de segurança (rastreamento),
visando atender as necessidades da Semus, celebrado com a SEMUS E

A EMPRESA i DE JESUS JERONINO FERREIRA (BEM SEGURO

SOLUÇÕES EM SEGURANÇA) , com o período de vigência de:
18/09/2025 a 18/09/2026.

Art. 2B . Esta Portaria entre em vigor nesta data,

Dè-se ciência, /fis,

Pubtique-se e Cumpra-se, .HÇji x

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS ALVES V
Sec. Mun. de Saúde ^

Portaria N' 10/2025

PubMcaúO por: GARDéNIA DA SILVA MATOS
Código ider)tificador: 860fa8dc588e28c0b24193f20edl8dc7

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N» 157/2025

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N' 157/2025

Origem: CONCORRÊNCIA N' 002/2025-SRP; PROCESSO
ADMINISTRATIVO N' 036/2025. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA

DO MARANHÃO • MA, inscrita no CNP) N» 01,616,041/0001-70 e pela
Secretaria Municipal de Assistência Social de Feira Nova do Maranhão -
MA, Tendo em vista o que consta no Processo n' 036/2025 e em

observância às disposições da Lei n» 14,133, de 1' de abril de 2021,
OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO £ A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS - FNHIS
sua 50 NO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO/MA, CONFORME

PROJETO BÁSICO. FONTE DE RECURSO: 5 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL- FMAS 02 PODER EXECUTIVO 02 09 FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 02 09 00 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL 16 482 Habitação Urbana 16 482 0517
MELHORIAS DE CONDIÇÕES DE HABITAÇÃO URBANA 16 482 0517 1029
0000 CONST DE HABITAÇÕES POPULARES - 741 4.4,90.51,00 OBRAS E
INSTALAÇÕES, VALOR CONTRATUAL ESTIMADO: 3.043,226,50 (três
milhões quarenta e três mil duzentos e vinte e seis reais e cinqüenta
centavos); VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência da
contratação é de 12 (doze) meses, contados na forma do artigo 105 da

Lei n° 14,133, de 2021: DATA DA ASSINATURA: 03 DE OUTUBRO DE

2025; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada peta Sr.»
LUI2A C0UT1NH0 MACEDO • Prefeita Municipal: CONSTRUTORA VITORIA

- PROJETOS, ACESSÓRIA E SERVIÇOS LTDA. inscrita no CNP] n«
34,590.954/0001-13, neste ato representada pelo S.r Francisco Bonfim
Lima Neto - Socio-administrador.

Publicado por JACKSON MACEDO ROCHA

Código idenllficador 2SS42cl0b0clf0612e8cd4b3l523c2c5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N< 093/2025, PREGÃO ELETRÔNICO

NB 042/025.

PREGÃO ELETRÔNICO N» 042/025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00.102/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N' 093/2025.

A Prefeitura MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, com

sede na Avenida José Sarney, n' 359, Bairro Centro, CEP: 65.805-000,
Fortaleza dos Nogueiras/MA - CNPJ. 06,080.394/0001-11, neste ato

representada pela Secretária Municipal de Administração, Planejamento
e Finanças, a Sr' RITA COELHO DA FONSECA DA SILVA, brasileira,
casada, portadora do RG n», 757130976 SSP-MA, e CPF/MF N»,

734.397.973-68, residente e domiciliada na Avenida José Sarney, n'
353, Bairro Centro, CEP: 65.805-000, Fortaleza dos Nogueiras/MA,

considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na
forma eletrônica, para o REGISTRO DE PREÇOS n' 042/2025, Processo

Administrativo n.» 00,102/2025, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a

classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo

^s condições previstas no Editai de licitação, sujeitando-se as partes ãs
r^rmas constantes na Lei n' 14,133, de 1» de abril de 2021, no Decreto
Municipal n,' 080/2023, e em conformidade com as disposições a
serauir;

1, DO OBJETO

1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços
para a eventual contratação de empresa, para o

fornecimento parcelado de combustíveis para
abastecimento da frota de veículos e maquinários

pesados, para atender as necessidades prefeitura
Municipal de Fortaleza dos Nogueiras, e suas unidades
administrativas, conforme especificação no Termo de
Referência do edital de Licitação n' 042/2025, que é
parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados,

independentemente de transcrição.
2, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1, O preço registrado, as especificações do objeto, as
quantidades mínimas e máximas de cada Item,

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
praposta(s) são as que seguem:

IMOEPECO
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1, A listagem do cadastro de reserva referente ao presente
registro de preços consta como anexo a esta Ata.

1, ÔR6Ã0 GERENCIADOR

1, O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE
FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-MA,

2, DA ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1, A adesão na modalidade carona, será permitida nos

moldes da Lei 14.133/2021

Dos limites para as adesões

1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativas

â
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